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DECRETOS

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
DECRETO Nº  13.628

Data: 04 de janeiro de 2010.

Súmula: Fixa critérios para concessão de diárias a Prefeita, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
a Lei Municipal n º 777, de 02 de julho de 1997, subseção III, art. 83 e seus parágrafos, DECRETA:

Art. 1º. – Ficam fixados os seguintes critérios para concessão de diárias aos servidores municipais quando,
em viagens a serviço, se deslocarem a outras localidades do estado e/ou do país:

I - Para cobertura de despesas com pernoite, estadia e refeições em viagens, será a quantia de R$
120(cento e vinte reais) sujeitos a prestação de contas;

II - Para cobertura de despesas com refeições e deslocamentos para localidades com distância superior a
cem quilômetros do município e/ou fração de tempo igual ou próximo de doze horas de percurso no sentido
partida/regresso, a quantia de R$ 40,00 (quarenta reais) por dia, sem prestação de contas;

III - Para cobertura de despesas com refeições e deslocamentos, para localidades com distância inferior a
cem quilômetros do Município e fração de tempo igual ou próximo de seis horas de percurso no sentido partida/
regresso, a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) por dia, sem prestação de contas.

Parágrafo Único: Caberá a chefia da área respectiva designar os servidores municipais e aprovar as
respectivas viagens, em caso de necessidade de deslocamento a serviço do município.

Art. 2º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de janeiro
de 2010, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO N° 13.629
Data: 05 de janeiro de 2010.

Sumula: altera dispositivos do Decreto nº 13.510 de 16 de setembro de 2009 que regulamenta o Pregão
e do Decreto nº 13.511 de 16 de setembro de 2009, que regulamenta o Pregão Eletrônico.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, DECRETA:

Art. 1º. Os artigos abaixo indicados do Decreto 13.510 passam a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 8º A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados

por meio de publicação de avisos e/ou do Edital, observado o seguinte:
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso e/ou Edital em jornal e no

site oficiais do Município e, facultativamente em jornal de circulação local e, conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação estadual.

Parágrafo único - Para fins do inciso I do presente artigo, considerar-se-á de grande vulto as licitações que
excederem o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

II - ............
III - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da efetiva disponibilidade do Edital,

não será inferior a 8 (oito) dias úteis;
IV - .............
V- Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro de preços, independentemente do valor

estimado, será adotado o disposto na legislação específica sobre o registro de preços. Caso a referida legislação
seja silente aplicar-se-á o disposto neste Decreto.

Art. 2º - Os artigos abaixo indicados do Decreto nº 13.511 de 16 de setembro de 2009, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 2º................
§ 4º O Pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação, com apoio

técnico e operacional das empresas cadastradas junto ao Município para atuarem como provedores do sistema.
§ 5º É facultado à entidade promotora da licitação ter mais de um provedor do sistema, desde que

obedecidos os requisitos do § 3º do presente artigo, devendo indicar no aviso e no edital de licitação qual o
provedor utilizará.

..................
Art. 13 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se no sistema indicado no edital através do site que também deverá constar do edital
................
Art. 17 - A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados

por meio de publicação de avisos e/ou do Edital, observado o seguinte:
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso e/ou Edital em jornal e no

site oficiais do Município e, facultativamente em jornal de circulação local e, conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação estadual.

Parágrafo único - Para fins do inciso I do presente artigo, considerar-se-á de grande vulto as licitações que
excederem o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

II - ............
III - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da efetiva disponibilidade do Edital,

não será inferior a 8 (oito) dias úteis;
IV - .............
V- Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro de preços, independentemente do valor

estimado, será adotado o disposto na legislação específica sobre o registro de preços. Caso a referida legislação
seja silente aplicar-se-á o disposto neste Decreto.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 5 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
DECRETO Nº 13.630

Data: 05 de janeiro de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.514, de 28 de setembro de 2.009 pelo qual a servidora
GISELE APARECIDA SCHMITZ foi designada para exercer a função de Secretária do Centro de Educação
Infantil do Mirim.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 14.547/09 de 11/12/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 13.514, de 28 de setembro de 2.009, pelo qual a
servidora GISELE APARECIDA SCHMITZ, detentora do Cargo de Professora, Nível de Atuação 01, Classe
A e Referência 06, foi designada para exercer o cargo de Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil do
Mirim.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro
de 2.009, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 13.514.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
DECRETO Nº 13.631

Data: 05 de janeiro de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 12.952/09, de 18 de fevereiro de 2.009 pelo qual a servidora
MARLI LONGO, foi designada para exercer a função de Diretora da Escola Municipal João Gualberto da Silva –
Educação Infantil e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 14.549/09 de 11/12/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 12.952/09, de 18 de fevereiro de 2.009, pelo qual a
servidora MARLI LONGO, detentora de 01 (um) Padrão: Nível de Atuação 02, Classe A, Referência 06, foi
designada para exercer a função de Diretora da Escola Municipal João Gualberto da Silva - Educação Infantil e
Ensino Fundamental.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de janeiro
de 2.010, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12.952/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
DECRETO Nº 13.632

Data: 05 de janeiro de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 12.947/09, de 18 de fevereiro de 2.009 pelo qual a servidora
SILMARI APARECIDA DO ROSÁRIO, foi designada para exercer a função de Diretora da Escola Municipal
Governador Moisés Lupion – Educação Infantil e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 14.550/09 de 11/12/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 12.947/09, de 18 de fevereiro de 2.009, pelo qual a
servidora SILMARI APARECIDA DO ROSÁRIO, detentora de 02 (dois) Padrões: 1º Padrão de Professor,
Nível de Atuação 03, Classe C, Referência 01 e 2º Padrão de Professor, Nível de Atuação 03, Classe A,
Referência 03, foi designada para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Governador Moisés Lupion
- Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de janeiro
de 2.010, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12.947/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1 3.633

Data: 05 de janeiro de 2010.
Súmula: Revoga o Decreto nº 13.375, pelo qual a servidora EDNA LUIZA RIBEIRO LANÇONI, foi

designada para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal João Gualberto da Silva –
Educação Infantil e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
solicitação da Secretaria Municipal da Educação contida no processo protocolado sob nº 14.551/09, de 11/
12/2.009, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.375, de 25/06/2.009, pelo qual a servidora EDNA LUIZA
RIBEIRO LANÇONI, foi designada para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal João
Gualberto da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental, bem como, lhe foi concedida remuneração adicional
no valor de 60% (sessenta por cento).

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de janeiro
de 2010, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 13.375.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.634
Data: 05 de janeiro de 2.010.

Súmula: Designa a servidora FRANÇOISE CELI GUIMARÃES para exercer a função de
secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Mirim.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei 1.203/06, art. 31, § ll, tendo em vista solicitação da Secretaria
Municipal da Educação processo protocolado sob o nº 14.774 de 15/12/2.009, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora FRANÇOISE CELI GUIMARÃES, detentora do Cargo
de Professor – 1º Padrão, Nível de Atuação 01, Classe A, Referência 10, para exercer a função
de secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Mirim.

Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 30% (trinta
por cento) do seu vencimento básico, enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
11 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

6) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
7) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
8) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇO
9) EDITAL: Nº 005/2010 – PMG
10) OBJETO: A presente licitação tem por objeto a locação de maquinários que servirão

para realizar obras na vias publicas urbanas do Município de Guaratuba, Paraná.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estará disponível no site oficial do Município
de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br

6 - INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

6.1) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E CREDENCIAMENTO: A Comissão
Permanente de Licitação estará recebendo até as 15h00m (quinze horas) do dia 21 de janeiro
de 2010, na sede da Prefeitura, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de Guaratuba, os
envelopes 01 e 02 e dos documentos para o credenciamento dos representantes legais das
licitantes.

OBS.: Os Envelopes 01 e 02 poderão ser protocolados em data anterior junto à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado no horário de funcionamento da
Prefeitura ou, ainda encaminhados pelo Correio, sendo considerada para fins de tempestividade
do envio dos envelopes a dada do recebimento e, não da postagem.

6.3) INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 21 de janeiro de 2010 às 15h00m (quinze horas)

9) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519

10) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 04 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

11) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
12) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
13) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇO
14) EDITAL: Nº 006/2010 – PMG

15) OBJETO: A presente licitação tem por objeto a locação de veículos para atender a
demanda de serviços em todo Município de Guaratuba, Paraná.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estará disponível no site oficial do Município
de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br

6 - INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

6.1) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E CREDENCIAMENTO: A Comissão
Permanente de Licitação estará recebendo até as 09h30m (nove horas e trinta minutos) do dia
22 de janeiro de 2010, na sede da Prefeitura, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de
Guaratuba, os envelopes 01 e 02 e dos documentos para o credenciamento dos representantes
legais das licitantes.

OBS.: Os Envelopes 01 e 02 poderão ser protocolados em data anterior junto à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado no horário de funcionamento da
Prefeitura ou, ainda encaminhados pelo Correio, sendo considerada para fins de tempestividade
do envio dos envelopes a dada do recebimento e, não da postagem.

6.4) INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de janeiro de 2010 às 09h30m (nove horas e trinta minutos)

11) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519

12) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 04 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.636
Data: 05 de janeiro de 2.010.

Súmula: Designa a servidora SILVIA MARIA ANDREATA BISS MACIEL para ministrar aulas
extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a
vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e tendo em
vista o processo protocolado sob nº 14.778/09, de 15/12/2.009, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora SILVIA MARIA ANDREATA BISS MACIEL, detentora de
um único padrão no Cargo de Professora, Nível de Atuação 01, Classe A, Referência 01, para
ministrar aulas extraordinárias, no Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho, em
virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor
básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o servidor
citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de
04 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

1) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
3) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇO
4) EDITAL: Nº 004/2010 – PMG
5) OBJETO: A presente licitação tem por objeto a locação de maquinários que servirão

para realizar obras na vias publicas rurais do Município de Guaratuba, Paraná.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estará disponível no site oficial do Município

de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br
6 - INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
6.1) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E CREDENCIAMENTO: A Comissão

Permanente de Licitação estará recebendo até as 09h30m (nove horas e trinta minutos) do dia
21 de janeiro de 2010, na sede da Prefeitura, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de
Guaratuba, os envelopes 01 e 02 e dos documentos para o credenciamento dos representantes
legais das licitantes.

OBS.: Os Envelopes 01 e 02 poderão ser protocolados em data anterior junto à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado no horário de funcionamento da
Prefeitura ou, ainda encaminhados pelo Correio, sendo considerada para fins de tempestividade
do envio dos envelopes a dada do recebimento e, não da postagem.

6.2) INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 21 de janeiro de 2010 às 09h30m (nove horas e trinta minutos)
7) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519
8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário

de Brasília (DF).
Guaratuba, 04 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira
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Ref. Edital de Licitação
- CONVITE N.° 018/09 - PMG

Analisando os termos e as informações constantes do Processo de Licitação na modalidade
Convite nº 018/09, no valor de R$ R$26.928,30 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e oito reais
e trinta centavos), referente a aquisição de equipamentos de condicionamento físico novos,
para montagem de duas academias ao ar livre, para terceira idade, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Esportes, pôde-se verificar:

a) Que foram observados os procedimentos elencados no artigo 38, parágrafo único, com
o encaminhamento do mesmo para análise da Procuradoria Geral do Município.

b) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguintes c/c
artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93;

c) Que, da mesma forma, a Lei 8.666/93 foi observada nos demais atos do presente
certame, tendo sido respeitos o prazo do seu artigo 21, inciso V e o procedimento determinado
no artigo 38;

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 44 quando do julgamento das
propostas, já que a Comissão de licitação observou, unicamente, os critérios objetivos do
Convite, quando declarou vencedora a empresa PHYSICUS INDUSTRIA DE APARELHOS
ESPORTIVOS LTDA (Empresa Individual).

Desta forma, resolve:
 HOMOLOGAR

 O presente procedimento licitatório. Em conseqüência, determino seja convocada a empresa
PHYSICUS INDÚSTRIA DE APARELHOS ESPORTIVOS LTDA, por qualquer meio legal de
convocação, para assinar o presente contrato e, sequencialmente, retirar a nota de empenho,
nos termos do artigo 62 caput do citado diploma.

Não sendo possível a convocação por outro meio, o prazo para assinatura do contrato, que
é de 5 dias, começará a correr a partir da publicação do presente instrumento.

Publique-se.
Guaratuba, 15 de dezembro de 2009.

Evani Cordeiro Justus
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

16) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
17) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
18) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇO
19) EDITAL: Nº 007/2010 – PMG
20) OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de tubos de concreto para

serem aplicados em serviços de manutenção das vias publicas do Município de Guaratuba,
Paraná.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estará disponível no site oficial do Município
de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br

6 - INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

6.1) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E CREDENCIAMENTO: A Comissão
Permanente de Licitação estará recebendo até as 15h00m (quinze horas) do dia 22 de janeiro
de 2010, na sede da Prefeitura, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de Guaratuba, os
envelopes 01 e 02 e dos documentos para o credenciamento dos representantes legais das
licitantes.

OBS.: Os Envelopes 01 e 02 poderão ser protocolados em data anterior junto à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado no horário de funcionamento da
Prefeitura ou, ainda encaminhados pelo Correio, sendo considerada para fins de tempestividade
do envio dos envelopes a dada do recebimento e, não da postagem.

6.5) INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de janeiro de 2010 às 15h00m (quinze horas)

13) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519
14) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o

horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 04 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

21) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
22) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
23) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇO
24) EDITAL: Nº 008/2010 – PMG
25) OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para

fornecimento de gás GLP P-13 e P-45 para consumo de todas as secretarias do Município de
Guaratuba, Paraná.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estará disponível no site oficial do Município
de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br

6 - INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

6.1) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E CREDENCIAMENTO: A Comissão
Permanente de Licitação estará recebendo até as 09h30m (nove horas e trinta minutos) do dia
25 de janeiro de 2010, na sede da Prefeitura, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de
Guaratuba, os envelopes 01 e 02 e dos documentos para o credenciamento dos representantes
legais das licitantes.

OBS.: Os Envelopes 01 e 02 poderão ser protocolados em data anterior junto à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado no horário de funcionamento da
Prefeitura ou, ainda encaminhados pelo Correio, sendo considerada para fins de tempestividade
do envio dos envelopes a dada do recebimento e, não da postagem.

6.6) INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 25 de janeiro de 2010 às 09h30m (nove horas e trinta minutos).

15) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519

16) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 04 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Ano VI - nº 193 - Guaratuba, 05 de janeiro de 2010

Câmara Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA  nº 211
O Vereador CLAUDIO NAZARIO DA SILVA - Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba,

Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais e considerando os dispositivos
constantes do inciso XVI do art. 6º e art. 51 e parágrafos da Lei Federal nº 8666/93 e
alterações posteriores, RESOLVE:

NOMEAR
a COMISSÃO DE LICITAÇÕES PUBLICAS do Poder Legislativo de Guaratuba, pelo prazo

de 01(um) ano, a contar desta data, com a seguinte composição:
PRESIDENTE - SERGIO ALVES BRAGA  (Vereador)
SECRETÁRIO - WALMOR JOSÉ DO VALLE  (Secretário Geral)
MEMBROS     -  MARIO CEZAR TEMOTEO  (Vereador)
                         NATANAEL CORREIA DE ARAUJO  (Vereador)
                         MARCOS AMORIM FLORENCIO (Chefe de Patrimônio)
Ficam revogadas as disposições em contrário, e em especial as Portarias nºs. 196 de 13/

01/09 e 207 de 15/10/09.
CUMPRA-SE, REGISRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 05 de Janeiro de 2010.

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA
Presidente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Portaria Nº 6.977
Data: 25 de novembro de 2009.

Súmula: "Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora BERNADETE KOSLOWSKI
VIEIRA".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob nº 10.243/09 de 17/09/
2009,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora BERNADETE KOSLOWSKI VIEIRA, Ficha Funcional nº 1937, Licença

para Tratamento de Saúde, a partir de 17 de novembro de 2009 com término em 16 de
dezembro de 2009 conforme Laudo Pericial Médico datado de 17 de novembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a
17 de novembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 25 de novembro de 2009.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PUBLICADO POR INCORREÇÃO:

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro, Guaratuba – PR.
CONTRATADA: PHYSICUS INDUSTRIA DE APARELHOS ESPORTIVOS LTDA
CPF: nº n° 67.775.197/0001-01
ENDEREÇO:  Rod: Feliciano Salles Cunha, SP310, KM 566, Bairro Limoeiro, na cidade de

Auriflama, São Paulo, por seu representante legal.
CONVITE N.º 018/09 - PMG

CONTRATO N.º 127/09 - PMG

1.1 OBJETO: aquisição de aparelhos de condicionamento físico novos, para montagem de
duas  academias ao ar livre, para terceira idade conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Esportes de Guaratuba.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-07.07.001.27.812.00182-026-4.4.90.52.00.00.001770

VALOR:  R$26.928,30 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta centavos)

PRAZO: 30 (trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2009.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA  nº 210
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná,  usando de suas

atribuições regimentais, e considerando a vigência do recesso parlamentar,  RESOLVE:
DETERMINAR
Que o horário de funcionamento do expediente administrativo e atendimento externo  da

Câmara Municipal no período de:
04 de Janeiro à 26 de Fevereiro de 2010, será:
De SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:  Das 13,30 as 17,00 horas.
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guaratuba, em 04 de Janeiro de 2010.

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA

PORTARIA

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
Portaria Nº 7.011

Data: 05 de janeiro de 2010.

Súmula: Coloca à disposição da Prefeitura Municipal de Antonina – Estado do Paraná, a
servidora RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA FEITOSA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o processo protocolado sob o nº 14.787/09 de 16/12/2009, R E S O L V E:

COLOCAR à disposição da Prefeitura Municipal de Antonina – Estado do Paraná, a servidora
RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA FEITOSA, matrícula nº 2862, Auxiliar Técnico Administrativo
l, Nível de Atuação 01, Tabela 01, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 85548950-SC,
com ônus para o órgão de origem, até a data de 31 de dezembro de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal


